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CONSELHO PLENO 

1. HISTÓRICO 

1.1 Josefina de Lourdes Gobbo de 

Oliveira dirige-se diretamente a este Colegiado expondo e 

requerendo, em síntese, o seguinte: 

1.1.1 concluiu o Curso Supletivo – 2º 

Grau - Modalidade Suplência, no extinto Colégio e Escola 

Normal "São José", de Ribeirão Preto, em 1981; 

1.1.2 em 1988, concluiu o Curso de 

Qualificação Profissional - Habilitação Plena em 

Enfermagem, no Centro Interescolar do Hospital das Clínicas 

da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, da Universidade 

de São Paulo; 

1.1.3 Ao invés de regularizar sua vida 

escolar desenvolvida junto ao Colégio e Escola Normal São 

José, de acordo com as determinações da SEE, optou por 

cursar novamente o 2º grau, matriculando-se no Curso 

Supletivo da EEPSG "Profª Djanira Vilho", em Ribeirão 

Preto, concluindo-o em 1992; 
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1.1.4  ao requerer o certificado do 

Curso de Habilitação Plena em Enfermagem, junto ao Centro 

Interescolar do Hospital das Clínicas, foi informada de que 

o registro do diploma não poderia ser efetuado com a data 

da conclusão do curso, sem que antes fossem convalidados os 

atos escolares que havia praticado junto ao Colégio e 

Escola Normal São José, onde concluiu o 2º grau, em ano 

anterior ao daquele em que iniciou o Curso Supletivo de 

Qualificação Profissional; 

1.1.5  consultando os órgãos competentes 

da SE, foi informada de que não há que se convalidar o curso 

realizado no Colégio São José, uma vez que a requerente 

realizou novo curso supletivo; 

1.1.6  é funcionária pública estadual, 

exercendo as funções de Auxiliar de Enfermagem, junto ao 

Hospital das Clínicas, necessitando, para progressão 

funcional, receber o Certificado a que fez jus; 

1.1.7 à vista do exposto, requer a 

convalidação dos estudos realizados no Centro Interescolar 

do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, a fim de que 

lhe seja expedido o referido certificado. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 Através da Resolução SE nº 318, de 

1988, o Secretário de Estado da Educação, considerando as 

irregularidades comprovadas pela Comissão Especial de 

Sindicância, cassou a autorização de funcionamento do 

Colégio e Escola Normal São José, de Ribeirão Preto. 

2.2 A Deliberação CEE nº 14/89 

estabeleceu diretrizes, para ser regularizada a vida 

escolar de alunos de determinadas escolas, dentre as quais 

se encontrava o Colégio e Escola Normal São José. 

2.3 Em relação ao presente caso, a 

referida Deliberação não fixou os critérios a serem 

adotados. Ocorre, entretanto, que a aluna cursou novamente o 
curso de 2º grau, posteriormente à conclusão da Habilitação 

Plena em Enfermagem, ao invés de solicitar a convalidação 
dos estudos realizados no extinto Colégio e Escola "São 

José", de Ribeirão Preto. 

2.4 Isto posto, entendemos que a aluna 

pode ter sua vida escolar junto ao Centro Interescolar do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 

Preto regularizada nos termos da orientação adotada por 

este Colegiado em vários Pareceres. 
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3. CONCLUSÃO 

Regulariza-se, em caráter excepcional, 

a vida escolar, de Josefina de Lourdes Gobbo de Oliveira, 

no Centro Interescolar do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP, DRE de 

Ribeirão Preto. 

São Paulo, 06 de julho de 1993. 

a) Cons. Luiz Roberto da Silveira Castro 
Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Francisco 

Aparecido Cordão, José Machado Couto, Luiz Roberto da 

Silveira Castro, Maria Bacchetto, Mário Ney Ribeiro Daher 

e Nacim Walter Chieco. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo 

Grau, em 07 de julho de 1993 

a) Cons. Francisco Aparecido Cordão 
Vice-Presidente em exercício da CESG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O Conselho Estadual de Educação aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de julho 

de 1993. 

a) Cons. José Mário Pires Azanha 

Presidente 
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